
 

 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

REUNIÃO COM JUÍZES E JUÍZAS ELEITORIAS E CHEFIAS DE CARTÓRIO  

NA CIDADE DE LONDRINA – PR 

 

ATA 

 

1. IDENTIFICAÇÃO  

Data: 16/02/2022. 

Hora: 9:30h às 11h45.  

Local da Reunião: Sede da Ordem dos Advogados, subseção Londrina. 
Situada na R. Gov. Parigot de Souza, 311 - Jardim Caiçaras, Londrina - PR, 
86015-650. 

Pauta / Finalidade: Apresentação do Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do Paraná, Desembargador Wellington Emanuel Coimbra de Moura, aos 

magistrados e magistradas da região de Londrina, com exposição de painéis 

pelo corpo técnico da instituição, abordando temas afetos às eleições gerais 

de 2022, tais como [i] processo eleitoral eletrônico e segurança da urna 

eletrônica; [ii] serviços e atividades da comunicação social para atendimento 

aos juízes, chefes de cartório, imprensa e sociedade e [iii] apresentação das 

atribuições da comissão permanente de segurança do TRE-PP.  

Unidades Expositoras: Coordenadoria de Comunicação Social, Secretaria de 

Tecnologia da Informação, Comissão Permanente de Segurança Institucional e 

Presidência. 

Autoridades Participantes:  

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, Desembargador 

Wellington Emanuel Coimbra de Moura; o Juiz Membro da Corte Eleitoral e 

Presidente da Comissão de Segurança Institucional, Dr. Rodrigo Otávio 

Rodrigues Gomes do Amaral, o Diretor-Geral do TRE-PR, Dr. Valcir Mombach e 

o Dr. Josmar Ambrus, Secretário da Presidência, integraram a mesa de abertura 

dos trabalhos. A servidora Rubiane Barros Barbosa Kreuz, o servidor Gilmar 

José Fernandes de Deus e o Juiz Membro da Corte, Dr. Rodrigo Otávio Rodrigues 

Gomes do Amaral foram os painelistas. Presentes ainda os magistrados e 

magistradas, doutores: Ana Cristina Penhalbel Moraes, da 59ª Zona Eleitoral de 

Rolândia; Ângela Tonetti Biazus, da 35ª Zona Eleitora de Assaí; Cláudia Andrea 

Bertolla Alves da 42ª Zona Eleitoral de Londrina; Gabriel Rocha Zenun, da 61ª 

Zona Eleitoral de Arapongas; Jéssica Valéria Catabriga Guarnier da 78ª Zona 
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Eleitoral de Cambé; Maurício Boer, da 41ª Zona Eleitoral de Londrina, Marcelo 

Dias da Silva, da 146ª Zona Eleitoral de Londrina e Vanessa Aparecida Pelhe 

Gimenez da 26ª Zona Eleitoral de Cornélio Procópio. Os servidores e servidoras 

da Justiça Eleitoral chefes de cartório das zonas eleitorais convidadas, 

servidores da equipe de apoio e imprensa, cujo nomes constam da lista de 

presença ora integrante desta ata como anexo. 

 

2. PALESTRAS E DEBATES 

O presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (TRE-PR), 

desembargador Wellington Emanuel Coimbra de Moura, realizou a abertura da 

reunião, enfatizando em seu pronunciamento sua alegria em visitar Londrina 

em sua primeira viagem institucional ocupando o cargo de Presidente do TRE-

PR. Narrou ter nascido em Porecatu e que ainda jovem, fora morar em Londrina, 

cidade na qual concluiu o ensino médio, formou-se em Direito pela 

Universidade Estadual de Londrina e onde também atuou como juiz substituto 

no ano de 1990, após aprovação em concurso. O Presidente destacou a 

importância do trabalho da Justiça Eleitoral na consolidação de nossa 

democracia. Que juízes e servidores tem o dever de levar a informação correta 

aos eleitores e combater a desinformação. Ainda, ressaltou que todas e todos 

ligados à justiça eleitoral tem que garantir às eleitoras e aos eleitores, aos 

partidos políticos, às candidatas e aos candidatos, aos órgãos de imprensa, 

enfim, à toda sociedade, que nosso sistema de votação é seguro, rápido, 

eficiente e transparente. E ainda enalteceu que “espero que esse encontro que 

estamos realizando sirva para plantar uma semente de esperança e otimismo 

em nossa luta contra a desinformação. A justiça eleitoral já foi a instituição 

mais confiável da república e deve retomar sua credibilidade natural porque 

nosso trabalho é exemplar”. Finalizou seu pronunciamento de abertura 

reiterando que todos os presentes podem contar com a Presidência do TRE-PR 

na jornada rumo à vitória para o sucesso dos trabalhos eleitorais de 2022. O 

Diretor-Geral, Doutor Valcir Mombach agradeceu a colaboração das servidoras 

e servidores das zonas eleitorais da região que se deslocaram para 

acompanhar o evento e colocou-se à disposição para quaisquer 

esclarecimentos e demandas durante os preparativos para as eleições 

vindouras. O primeiro painel da manhã foi apresentado pela servidora Rubiane 

Kreuz, já mencionada, que tratou sobre as ações da comunicação social para 
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aproximação da sociedade junto a Justiça Eleitoral, tomando como exemplo as 

atividades da central de combate à desinformação do TRE-PR, “Gralha 

Confere” e o projeto “Universidade Amiga da Justiça Eleitoral” que ampliou o 

rol de mesários voluntários no Estado do Paraná para aproximadamente 

noventa mil inscritos. Além disso, abordou temas como atendimento à 

imprensa nas zonas eleitorais, linguagem cidadã, canais de comunicação com 

servidores, servidoras, magistrados e magistradas; utilização de redes sociais 

para alcance do público jovem e acordos de cooperação com rádios vinculadas 

à Associação de Emissoras de Rádio do Paraná (AERP) e com as rádios 

comunitárias (FARCOM), por meio da disponibilização de sonoras com envio 

semanal e criação de banco de dados de informações. Ao final da palestra, o 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná complementou a fala 

solicitando atenção e comprometimento dos magistrados e magistradas no 

atendimento à imprensa, para que priorizem o atendimento aos órgãos de 

comunicação, sem delegação do atendimento para terceiros. O secretário de 

Tecnologia da Informação, Gilmar de Deus, apresentou conteúdo sobre 

segurança do voto, iniciando com conceitos e situações históricas que 

fragilizavam a contabilização dos votos, e via de consequência, a própria 

soberania popular. Descreveu resumidamente todo o estudo técnico que 

culminou na implantação do sistema eletrônico brasileiro, a partir de uma 

tecnologia exclusivamente nacional. Abordou desde o período da votação 

manual, suas falhas e o desenvolvimento da votação eletrônica, rápida, 

confiável e transparente, hábil a impedir fraudes a partir dos diversos 

personagens envolvidos no processo de votação. Explicou cuidadosamente 

todas as barreiras de proteção implantadas no sistema eletrônico,  bem como  

todas as fases de auditorias passíveis de acompanhamento desde o 

desenvolvimento dos “softwares” e operacionalização do sistema; fiscalização 

por entidades e instituições devidamente habilitadas junto à Justiça Eleitoral, 

incluindo Ministério Público, Ordem dos Advogados do Brasil, a Polícia Federal, 

Conselho Regional de Engenharia, entre outros; a assinatura digital e lacração 

dos sistemas homologados, o funcionamento da urna eletrônica, com seus 

respectivos elementos de segurança, tanto físicos como virtuais, e outros 

pontos sensíveis que são discutidos pela sociedade no momento atual, os quais 

foram abordados para subsidiar as decisões e as  manifestações dos juízes e 

chefes de cartório frente aos possíveis questionamentos da sociedade. Gilmar 

ainda reiterou a impossibilidade de alterações dos dados de resultados sem 
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que haja percepção por parte da Justiça Eleitoral; explicou que existem 

controles como tabelas de correspondência, “logs” de sistemas, gravação das 

cargas de urnas em mídias de redundância, entre outras ferramentas de 

acompanhamento do processo, lacres físicos nas urnas eletrônicas. Por fim, 

aberta oportunidade para uso da palavra, foram realizadas perguntas e 

questionamentos por servidores, servidoras, magistrados e magistrados, 

principalmente com foco em argumentos dotados de linguagem simples e 

objetiva voltados à população. Às 11h30 iniciou-se o terceiro painel, exposto 

pelo Membro da Corte Eleitoral, Dr. Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do 

Amaral, que tratou sobre a instituição e as atribuições da Política de Segurança 

Institucional no âmbito do TRE-PR, que atua para garantir a adoção de medidas 

de segurança em parceira e colaboração permanentes com órgãos de 

segurança pública; atividades de inteligência e contra inteligência; capacitação 

continuada do pessoal e operações de segurança, tudo conforme Resolução 

TRE-PR n. 862/2020. Além disso, nominou os integrantes da Comissão 

Permanente de Segurança do TRE-PR, designados pela Portaria 96/2022-PRES, 

colocando-se à disposição de todos os ouvintes para esclarecimentos de 

dúvidas, aprimoramento das atividades e apoio na disseminação das parcerias 

com as forças de inteligência no Estado do Paraná, na busca da melhor entrega 

jurisdicional. 

 

3. DELIBERAÇÕES / ENCAMINHAMENTOS 

Finalizados os painéis, o Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, 

Desembargador Wellington Emanuel Coimbra de Moura, agradeceu a 

presença, reiterou estar à disposição dos juízos eleitorais e declarou encerrada 

a reunião, às 11h45. 

 

4. ENCERRAMENTO 

 

Eu, ______________________________Dr. Valcir Mombach, Diretor-Geral do Tribunal 

Regional Eleitoral do Paraná lavrei a presente ata, que é assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington Emanuel Coimbra de Moura, 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. 

 

DES. COIMBRA DE MOURA 
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Presidente 
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 471180/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Paraná.

WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOURA
Assinado eletronicamente em 26/10/2022 16:57:30
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	Documento
	Informações de chancela

